
Os  Servido-
res Públicos 
Municipais de 

Coronel Fabriciano, 
do Legislativo Muni-
cipal, reunidos em 
assembleia no dia 
09/12/2021, decidiram 
pela APROVAÇÃO 
da Pauta de Reivindi-
cações objetivando o 
processo negocial da 
Campanha Salarial de 
2022. 

No dia 06 de janeiro 
de 2022, a Pauta foi 
protocolada junto ao 
presidente da Câmara, 
Sr. Anirton Valeriano 

Diretoria do Sindicato entrega Pauta de Reivindicações 
da Campanha Salarial 2022 para o 

Legislativo Municipal

CAMPANHA SALARIAL 2022

(MIltinho do Sacolão), 
veja protocolo na 
página 4.

A Pauta é composta 
de itens econômicos, 
trabalhistas e sindi-
cais, e também itens 
sociais e de saúde do 
trabalhador.

Nela constam as 
necessidades e as 
expectativas que cada 
servidor tem, para se 
sentir valorizado.

Consideramos um 
momento importante 
as negociações da 

Campanha Salarial, 
uma vez que, a valori-
zação da mão de obra 
de cada Servidor está 
refletida nas reivindica-
ções contidas na Pauta 
de Reivindicações.

Esperamos que a 
primeira reunião de 

negociação ocorra o 
mais breve possível.

Servidor/a,fique atento 
pois assim que tiver-
mos a contra proposta 
nas mãos, iremos con-
vocar uma Assembleia 
para os Servidores 
decidirem.

PAUTA DE REIVINDICAÇÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CORONEL FABRICIANO/MG

CAMPANHA SALARIAL 2022 - PODER LEGISLATIVO

CLÁUSULAS ECONÔMICAS

CLÁUSULA PRIMEIRA 
– ABRANGÊNCIA, VI-
GÊNCIA E DATA BASE: O 
presente Acordo Coletivo 

de Trabalho abrangerá a 
categoria de Servidores 
Públicos Municipais do 
Legislativo Municipal de 
Coronel Fabriciano/MG, 
com vigência do presente 
Acordo Coletivo de Tra-
balho no período de 1º de 
janeiro de 2022 a 31 de 
dezembro de 2022 e data 
base da categoria em 1º de 
janeiro. 

CLÁUSULA SEGUN-
DA – REPOSIÇÃO DA 
INFLAÇÃO: A Câmara 
Municipal de Coronel Fa-
briciano/MG garantirá a 
reposição da inflação me-
dida pelo índice Nacional 
de Preços ao Consumidor 
– INPC/IBGE referente 
à inflação acumulada de 
janeiro/2021 a dezem-
bro/2021. 

  CLÁUSULA TERCEIRA 
– INSALUBRIDADE/PERI-
CULOSIDADE: A Câmara 
Municipal de Coronel 
Fabriciano/MG garantirá a 
manutenção do pagamento 
do adicional de insalubrida-
de, conforme NR 15, sobre 
o salário da categoria, para 
os servidores que exerçam 
atividades em contatos 
com objetos que possa 
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trazer risco a saúde física 
e psíquica, bem como 
àqueles que trabalham 
em locais considerados 
insalubres. 

§ 1º – A Câmara Municipal 
de Coronel Fabriciano/MG 
garantirá a manutenção do 
pagamento de um adicio-
nal a título de periculosida-
de, no valor de 30% (trinta 
por cento) do salário no-
minal, acrescido de horas 
extras, conforme previsto 
na Lei 7369 de 20/09/85 e 
no Enunciado 191 do TST, 
enquanto persistir o risco 
ou até a sua eliminação, 
para os seus funcionários 
que trabalham ou exerçam 
atividades com riscos 
periculosos
   § 2º – A Câmara Muni-
cipal de Coronel Fabricia-
no/MG continuará obede-
cendo o que determina a 
Portaria do MTE 1.885 de 
3 de dezembro de 2013. 

CLÁUSULA QUARTA 
– AUXÍLIO ALIMENTA-
ÇÃO:  A Câmara Municipal 
de Coronel Fabriciano/MG 
garantirá o reajuste do 
pagamento do auxilio 
alimentação para os servi-
dores efetivos, passando 
dos R$ 200,00 (duzentos 
reais) que serão recebidos 
a partir de janeiro de 2022, 
para R$ 300,00 (trezentos 
reais) a partir do dia 1º 
mês de junho de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA – PA-
GAMENTO DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO NAS 
FÉRIAS/FÉRIAS PRÊMIO 
E LICENÇAS MÉDICAS:  
A Câmara Municipal de 
Coronel Fabriciano/MG 
garantirá o pagamento do 

auxilio alimentação para 
os servidores efetivos, 
nas férias regulares e 
férias prêmio, e também, 
em caso de afastamento 
médico.

CLÁUSULA SEXTA – DES-
PESAS MÉDICAS/PLANO 
DE SAÚDE: A Câmara 
Municipal de Coronel Fa-
briciano/MG efetuará o par-
celamento das despesas 
médicas para os servidores 
efetivos, sendo que cada 
parcela não poderá ser 
superior a R$ 80,00 (oitenta 
reais).

CLÁUSULA SÉTIMA 
– DIÁRIAS: A Câmara 

Municipal de Coronel Fa-
briciano/MG irá equiparar 
as diárias de Servidores 
garantindo o mesmo valor, 
quando da participação em 
um mesmo curso, evento, 
reciclagem e/ou capacita-
ção profissional.

CLÁUSULA OITAVA - 
RETORNO DE FÉRIAS: 
    A Câmara Municipal 
de Coronel Fabriciano 
pagará para os servido-
res efetivos, quando da 
volta do gozo de férias, 
o adicional de retorno de 
férias correspondente à 
importância equivalen-
te a 80 % (oitenta por 
cento) da remuneração 
de férias.

CLÁUSULAS TRABALHISTAS E SINDICAIS

CLÁUSULA NONA - UNI-
FORMES E EQUIPAMEN-
TOS DE SEGURANÇA: A 
Câmara Municipal de Co-
ronel Fabriciano fornecerá 
uniformes a todos servi-
dores do Legislativo em 
número de 03 (três) por 
ano para cada servidor, 
bem como equipamentos 

de segurança no trabalho, 
priorizando especifica-
mente aqueles servidores 
que exercem funções 
insalubres e periculosas

CLÁUSULA DÉCIMA 
– PLANO DE CARREI-
RA:  A Câmara Municipal 
de Coronel Fabriciano 
fará uma reclassificação 
dos Servidores no Plano 
de Carreira objetivando 

eliminar qualquer tipo de 
distorção.

CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA - PROGRA-
MA DE CAPACITAÇÃO, 
TREINAMENTO E RE-
CICLAGEM: A Câmara 
Municipal de Coronel 
Fabriciano/MG se com-
promete a contribuir 
para o desenvolvimento 
profissional dos servido-
res municipais efetivos, 
através de Programa de 
Capacitação, Treinamen-
to e Reciclagem, com 
abrangência anual. O 
referido programa deverá 
ser em parceria e monito-
rado pelo SINTMCELF. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA – FRACIO-
NAMENTO DAS FÉRIAS:  
A Câmara Municipal de 
Coronel Fabriciano/MG ga-
rantirá o fracionamento das 
férias regulamentares, como 
ocorre para os servidores do 
Executivo, Decreto nº 7.605 
de 08 de julho de 2021, ou 
seja, 02 (dois) períodos de 
15 (quinze) dias consecuti-
vos, caso seja interesse do 
servidor/a o fracionamento.

RETORNO
DE

FÉRIAS
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CLÁUSULAS SOCIAIS E SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TER-
CEIRA - LANCHES: A Câ-
mara Municipal de Coronel 
Fabriciano/MG continuará 
a conceder o fornecimento 
do lanche gratuito aos 
seus servidores, como 
reforço alimentar. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA - EXAMES AD-
MISSIONAIS E PERIÓDI-
COS: A Câmara Municipal 
de Coronel Fabriciano se 
compromete a realizar 
os exames admissionais 
e periódicos de todos 
os servidores públicos 
municipais, e, no prazo de 
72 horas fornecer cópia 
do mesmo para os Servi-
dores.

CLÁUSULA DÉCIMA 
QUINTA - ELEIÇÕES DA 
CIPA:
Quanto às eleições da 
Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – 
CIPA, a Câmara Municipal 
de Coronel Fabriciano, 
obedecerá rigorosamente 
o procedimento definido 
pela NR 5, da Portaria 
3214/78 e atualizações do 

MTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
O SINTMCELF partici-
pará efetivamente, na 
comissão eleitoral da 
CIPA.

PARÁGRAFO SEGUN-
DO: A Câmara Municipal 
de Coronel Fabriciano 
promoverá a SIPAT e for-
necerá ao SINTMCELF, 
com antecedência míni-
ma de 15 dias, a pro-
gramação (convite) da 
SIPAT, com o tema, datas 
e palestras programadas.

PARÁGRAFO TERCEI-
RO: O tema abordado, 
bem como as palestras 
respectivas, serão defini-
dos pela CIPA através de 
seus componentes.

PARÁGRAFO QUARTO: 
O SINTMCELF se com-
promete a realizar curso 
para os cipeiros eleitos, 
sem ônus para a Câmara 
Municipal de Coronel 
Fabriciano, cabendo 
arcar somente com as 
despesas da liberação 
dos servidores. 

PARÁGRAFO QUINTO: 
Nos dias da reunião da 
CIPA, conforme calendá-
rio previamente definido, 
a Câmara Municipal de 
Coronel Fabriciano dis-
ponibilizará aos cipeiros, 
tempo livre de 1 (uma) 
hora, imediatamente 
anterior à hora prevista 
para reunião, para que 
os mesmos se preparem 
para a mesma.
PARÁGRAFO SEXTO: A 
Câmara Municipal de Co-

ronel Fabriciano garantirá 
tempo livre de 30 (trinta) 
minutos por semana aos 
membros da CIPA, dentro 
da jornada de trabalho 
para realização de ativi-
dades, de prevenção na 
área de saúde e seguran-
ça do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA 
SEXTA - CIPA/SIPAT:
    A Câmara Municipal de 
Coronel Fabriciano pro-
moverá a SIPAT e forne-
cerá ao SINTMCELF, com 
antecedência mínima de 
15 dias, a programação 
(convite) da SIPAT, com 
o tema, datas e palestras 
programadas.
    PARÁGRAFO ÚNICO: 
O tema abordado, bem 
como as palestras res-
pectivas, serão definidos 
pela CIPA através de 
seus componentes.

CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA - CURSO PARA 
CIPEIROS: 
    O SINTMCELF se 
compromete a realizar 
curso para os cipeiros 
eleitos, sem ônus para a 
Câmara Municipal Coro-
nel Fabriciano, cabendo 
arcar somente com as 
despesas da liberação 
dos servidores. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
OITAVA - REUNIÃO DA 
CIPA: 

    Nos dias da reunião 
da CIPA, conforme 
calendário previamente 
definido, o Município de 
Coronel Fabriciano dis-
ponibilizará aos cipeiros, 
tempo livre de 1 (uma) 
hora, imediatamente 
anterior à hora prevista 
para reunião, para que 
os mesmos se preparem 
para a mesma.
    PARÁGRAFO ÚNICO: 
A Câmara Municipal 
de Coronel Fabriciano 
garantirá tempo livre de 
30 (trinta) minutos por 
semana aos membros da 
CIPA, dentro da jornada 
de trabalho para reali-
zação de atividades, de 
prevenção na área de 
saúde e segurança do 
trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA 
NONA - COMUNICAÇÃO 
DE ACIDENTE DO TRA-
BALHO – CAT: 
    A Câmara Municipal 
de Coronel Fabricia-
no encaminhará ao 
SINTMCELF no prazo de 
72 horas, cópia da CAT 
emitida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
- CESTA NATALINA: A 
Câmara Municipal de 
Coronel Fabriciano/MG 
continuará a fornecer a 
cesta natalina aos Servi-
dores, conforme Resolu-
ção nº 1.123/2019.
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